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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
\P) n.o 0782 de 18 de agosto de 1976 

O Governador do Territór io Federal do Amapá. usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei nº 4ll, de 08 de janeiro de 1969, e 
tanf.lo em vista o que consta do Processo n.0 1636/76-SAF, e 

' 212, 214, e 369, da Permanência da Central d e 
Polícia e 296, desta De legacia, 

CONSIDERANDO: 

- que diversos servidores da Administração ama
paense se e ncontram à disposição da Justiça Eleitoral de 
Maca pá; 

- que, de acordo com solicitação do MM. Sr. Juiz 
Eleitora l, contida no Ofício n. 0 15/76-JE, capeado pelo pro
cesso n.0 1.636/ 76· SAF. h{J neces sidade de os refer idos se r
vidores se deslocar em para diversas localidades do interior 
do Território , objetivando executarem os atos preparató1ios 
para a realfza~ão das próximas eleições municipais, em 
obediência ao calendário eleitoral, 

Rli:SOLVE: 

RESOLVF.: 

SuspendP.r, com base no § 2.0 , do art. 49, do 
Decreto supramendonado, pelo prazo de vinte e 
cinco dias (25), a contar desta data, as atividades 
do esta b elecimento acirna mencionado. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique- se. 

Gabinete da Delegacia de Costumes e Di \lersõ~s 
Públicas, em Macapá, aos 09 dias do mês de 
ago,:;to de 1976. 

aa) Adelmo Caxias de Sousa 
Delegsdo da DCDP 

Secretaria de Obras Públicas 

EstJ;ato de Jnstrumento Contratual 

Art. li - Designar os servidores, Mira Anaice Dan
tas, Esrrevente Datilógrafa . nívt!l 7; Maria Olga de Melo 
Pereira, Escriturá ria, nlvel 10-B; Mar-ia da Gonceiqão Go
mes Ferreira , Serviçal, nível 5-A; Eli>ana dos Santos Matias, 
Estatístico Auxiliar; Ralmunda de Ollvcira Souza, Guarda 
Terriborla l e Jorge Rui Campos Farias, Trabalhador Braçal, 
para se deslocarem da sede Eie suas atividades - Macapá 
- à d iver~as lecalidades do Interior deste Território, obe
decendo o Itinerário constante do calendá:cio eleitoral, no 
ped odo de 17 a 21 de agosto de 1976. 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/ 73) 

Instrumento - Convênio de Empreitada Global 
1 n9 11/76-PMO (Processo nº 990/76-SOP). 

Art. 2.0 - Designa r, na mesma forma constante do art igo 
1.0 , os servidores, Ana dos Santos Holanda, Esarevente Datiló· 
g rata, níve l 7; Raimundo Batista Guerra, In spetor de Alu
nos, nível ~-A ; Manoel Alves Fernandes, T ratorista, nível 
7-A; Flanolfo Rodrl~ues de Almeida, EnGt\dernador, n ível 
8-A; Valquirla dos Santos Pautoja, Senvente e J osé Mira 
Moraes, Motorista, no per íodo de 23 a 27 d.fo agosto do 
corrente ano. 

Art. 3.o - Revogadas as disposições em contrário. 

Paláolo do Setentrlão, em Maeapá, JS de agosto 
de 1976, 87.0 da República e 33.0 da Cr iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Delegacia de Costumes e Diversões Públicas 

PORTARIA n.0 08/76-DCDP 

O senhor Ade lmo Caxiac;; de Sousa, Delegado 1 

de Polícia , t itular da Delegacia de Costum es e 
Diversões P ú blicas, usando das atri buiQões q ue 
lhes são conferrdas por> lei ant. 50, do De~reto (P) 
n. 0 001, de 03/ 02/ 76, do Exmo. Sr. Governador do 
Território Federal do Amapá, e, 

Tendo em vista que o ambiente de dive rsão 
noturna denominado «Dancing Lago dos Sonho», de 
propriedade de Paulo Roberto Souza Fontes Sales, 
localizado na Avenida Ant0nio Coêlho de Carvalho, 
s/n, Bairro Santa Rita, com apenas dois meses de 
funcionamento já se t ornou local de desordem, 
Qonforme censta dos regist rei de n .0 s 154: 171, 211, 

Pa(ltes - Governo do Território Federal do 
Am apá e a P re~eitura Municipal de Oiapoq ue. 

ObJeto - Execução para aquisição de u ma 
embarcação para tlransporte de passageiros. 

Pr,azo - O prazo con cedido para a conclusão 
tobal d0s serviços é de 1.0 de agosto abé 3 t de ja
n eiro de 1977. 

Valor - É de Or$ 499.000,00 (quatrocentos e 
noventa e nove mil cruzeiros) valor preposto pela 
Prefeitura. 

Dotação - As despesas decorrentes deste Con
vênio, correrão por oonta dos Recursos Oriundos 
da Faixa de Fronteira, elem ento de despesa 4.3.3.0 
c€mform e Not a de Empenho nº 396, emitida em 
12.08.76. 

Fundamento do Instrumento O presente 
Convênio foi elaborado com embasament o no que 
dispõem o artigo 1 2 do Decreto-Lei nº 200, de 25 
02.67, combinado com item XVII do artigo 18 do 
Decreto-Lei nº 41 1/ 69. 

Macapá, 1~ de agosto de 1976. 

Luiz Célio Ferreira 
Prefeito Municipal de Oiapoque 

Eng.0 Manoel Antônio DY8s 
Secretário 'ie Obnas Públicas 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente des~inado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

·EXP EDIENTE As Repartições Públicas 
cinglr-se-ão às assinaturas 
anu&i' reMvadas até 23 de 
fevc reiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer époea 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
-<:?-~ 

DIRETOR 
As reclamaçqes pertinen

tes à maté1.1ia tetribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até V2 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo T1·indade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim de possibilitar b. 
remessa de valores acampa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçao, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACA F Á - T. F. AMAPÁ 

-<:?-~ 
ASSIN A TURAS 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,0 
(( 25,00 
(( 12,50 
« 1,00 

Os suplementos às edi
çõbs dos órgãos ·oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origma.is deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di-I 
reito rasuras e emendas. ' -<?-~ 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu- O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condi~ão no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacion111 e Internacional da Imprensa da 
COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinao- A fim de evitar solução 
tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, menta dos jornais, devem 
na parte' superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
à:o talão de registro o mês e antecedência. mínima de trinta 

As assinaturas vencidas 
poderão ser · suspe.nsas sem 
aviso prévio. o a no em que findará. t30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos ,aliciais 
será, na venda avulso acres
cida de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

Sociedade Beneficente Operária do Amapá 

Assembléia Geral (ConvocaÇão) 

O presidente da Sociedade Beneficente Ope
nana do Amapá, usando das suas atribuições legais, 
baseado nos estatutos art. lOº, cap. 8º, vem d e ccm
v ocat: · t odos associados {Jara uma reunião de As
sembléia Geral, a realizar -se no dia 12 de setem
bro de 1976, Av. ·· Henrique Galúcio n.0 637, na se
de social da entidade, par(1. tratarem de interesses 
vitais da socieda~.e: 

No horário das 10:00, 10:30 e 11:00 horas. 

1Q Leitura da ata anterior de Assembléia Geral; 

2Q ApresentaÇão de novas FJroposições e dis-
cussõe~ e aprovação das mesmas pa ra melheria dos 
trabalhos da diretoria; 

3Q Estudo para ·aumento das contribuições so
ciais, tendo em vista a observação do custo dos 
medicamen1ios atuais; 

4º A palavra li V're aos presentes para mani
festarem , e encerr.amt:nto dos t r abalhos da reunião 
da Assembléia Geral. 

Mlacapá, 8 de agosto de 1976: 

Sandoval dos Santos 
P :r;:,esidente da SBOA 

Prefeitura lJ!lunicipal de Macapá 

Termo de Contrato 

.Termo de Contrato de Locação de M ão
de-Obra que entre si celebram a Preiei
tura Municipal de Macapá e a firma 

l sável Senhor- Manoel Reis Nunes, que assina como 
. responsável legal da firma. 

i 
II - Local e Data: 

II.l - Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, 
no Palácio 31 de Março, edifício sed6 da Prefeitura 
Municipal de Macapá, aos no ve dias do mês de 
agosto do ano de hum mil novecentos e setenta e 
seis, cujo edital faz par-te integrante deste Contrato. 

1!1 - Fundamento Legal do Contrato: 

III.l O presente Termo de . Contrato foi 
· elaborado de acordo com a Tomada de Preços n. 0 

36/76-CPLMSA., processo n .0 3852/76, e em conso
nância com o parágrafo 6.0 , parte final, do artigo 
127, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1961'. 

IV - ôbjeto e Localização: 

IV.l - O presente Tenrno de Contrato tem por 
objeto contratar a locação de mão-de-obra para os 
Serviços Gerais de Limpeza Pública, Conservação 
de Lóg·radouros e Próprios Públicos Municipais 
desta cidade. 

V - Firma e Execução dos Serviços: 

V.l - Os serviços serão executados de acordo 
_com as determinações fornecidas pelo Departamen

to de Obras e Viações desta Prefeitul'a, cujas fer
ramentas e utensílios necessár.ies a execução dos 
serviços, serão de inteira e total r-esponsabilidade 
da Contratxada. 

VI - P:razo : 

Organizaçã·0 Amapaense de Serviços 4 

VI. l - O prazo da v1gencia deste Contrato, 
será até 31 de dezembro de 1976, contados a par
tir da ordem de serviço expedida pelo Departamento 
de Obras e Via9ões desta Prefeitura. Prestados, · na forma seguinte: 

I - Pneâmbulo: 

I.1 - Con.tnatantes: A Prefeitura Municipal de 
Macapá, neste Te~mo denominada PMM, r epresen
tada pelo Exmo. Sr. Prefeito Cleiton Figueiredo de 
Azevedo e a firma Organização Amapaense de 
Serviços Prestados, aqui! denominada Prestadora de 
ServiQOS, r.epresentada n6ste a~o pelo seu respom-

VII - Valor . da Deta~ão: 

VII - 1 - O valor atribuido aos serviços, 
objeto deste Contrato, será observado a relaçã·o 
h omem/hora para cada função, correndo a conta das 
seguintes fontes de -recurso: a) Convênio com o 
Governo cdo Território F ederal do An:.apá e b) Re
êu~sos Próprios. 
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VIII - Pagamento 

VIII.l - O pagamento será efetuada semanal
m ente, pela tesourar-ia da Prefeitura Municipal de 
Ma~apá contra apresenW!ção dos faturamentos , após 
as conferências, registros e autorizações para cada 
caso, de acordo com as normas Administrativas. 

VIII. 2 - Os faturam ent!os serão feitos por 
medição dos serviços executados. As medições serão 
efetuadas semanalmente pela fiscalização da P.M.M. 

VIII. 3 - Fica definido o seguinte critério para 
realização dos pagameAtos: 

a) Braga! Cr$ 2,51 (dots cruzeiros e oinquenta 
e um centa vos) homem/hora; 

b) Encarregado de Turma: Cr$ 2,80 (dois cru
zeiros e oHenta centavos) homemfhora; 

c) Pedreiro Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ho'mem/ 
hora; ... 

d) Car-pinteiros Cr$ 5,oo (cinco cruzeiros) ho
memfhora; 

e) Pintor Cr$ 5,00 (~inco cruzeiros) homem; 
hora; 

f) Eletrecista Cr$ 5,00 (cinco cruzeir0s) homem/ 
hora; 

g) A Taxa Administrativa será calculada a 20% 
sobre o valor homem/hora; · 

h) Os En(!argos Soci~is serão calculados a 52% 
sobre o valor homem/hora. 

X -RESCISÃO: 

X.l - Es te Contrato poderá sec rescindido 
u nilateralmente! ?ela PMM, on bilatera !mente, aten
dida sempre a convenência Administrativa a crité
Fio da PMM, caberá Q rescisão do Contrato inde
pendente de irtterpelação judicial ou extr'a-judicial: 

a) Quando ocorrer infração judicial reputada 
grave pela HMM, e a Prestaàora de Serviços não 
promovex>, no prazo que lhe for cot1eedido, aprova
do pelo Exm0 . Sr. P refeito, a reparação de sua 
falta; 

b) Se a Prestadora de Serviço falir, entrar em 
liquidação au for decierada inidônea por qualquer 
motivo ou pretexto, em qualquer estado ou muni
cípio do Território Nacional; 

c) Se ocorrer a t ransferência da exeeução do 
Contrato, em parte ou no todo a teJ•ceiros, sem o 
consentimento prévio e expresso pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal; 

d) Se os seDviços sofr.P.rem paralização po11 
mais de dois (2) dias consE!cutivos, salvo motivo de 
com provada for~a maior; 

e) Se a Prestadora de SeP~iço expressamente 
desistir da execução do Contrato, ou demonstrar 
esse propósito por atos inequívocos; 

f) O não cumprJmento de cláusulas contratuais. 

X.2 - Ocorrendo a rescisão contratual por 
iniciativa ou motivo imputável a PMIVI, terá direito 
a Prestadora de serviço ao valor' dos trabalhos rea
li:oadas até a data da penalização dos mesmos. 

XI - Fisaalização: 

XI.l - A fiscalização dos tr;abalhos contrata
dos será feita pelo Departamento de Obras e Vie-

ções da Prefeitura Municipal de Macapá. 

XII -- Recebimento dos Serviços: 

XJI.l - Considerar-se-ão cr. ncluidos os se rvi
ços definidos neste Contrato quando entregues lim
pos, prontos, conforme as determinações, depois de 
efetuadas a remoção de entulhos, terras e outrús 
mate!'iais, procedentes dos st>rviços executados. 

XIII - Disposições Gerais 

XIII.l - Reserva-se o direito à Contratante de 
efetuar remanejamento, substituição de pessoal, beu. 
como a fiscalização de ponto G)iári o. 

XIV- FORO: 

XIV.! - Pa-ra as quesbões decorrentes deste 
Termo, E:lege-se o Foro desta Cidade de Macapá, 
Capital do Te!'r}tório Federal do Amapá, com a r e
núncia expressa de quaisqur r outros. 

Macapá(Ap), 09 de agosto de 1976 

Cleiton Fig ueiredo de Azevedo 
Preferto Municipal de Macap& 

Contratante 

Manoel Reis Nunes 
Or.gflnização Amapaense d e Serviços Prestados 

Contratada 

Testemunhas: 

I - Jandi r. Palmerim Ferreira 

2 - Lucila de Alexandvia Barbosa 

PrefeituTa Mun-icipal de Macapá 
DP.creto 42/ 76-GAB-PMM 

Dispõe sob re abertura do Crédito Suplementar 
e anulação dos itens na Tabela Explicativa de Des
pesa por órgão da Administração Municip&l. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das 
atribuições qu~ lhe são conferidas por Lei, 

DECRET A: 

Art. 1°. - Fica anulada na importância de 
Cr$ 30.000,00 (trinta m~l cruzeiros), no Orçamento 
Analític'o do cor.rent e exercício, do Serviço Muni
cipal de Estradas de Rodagem, pelos itens das do
tações, segun.do disc-rimi!nação abaixo: 

S.M.E.R. 

3.0.0.0 - Despesas Cürrentes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

02.00 - Despesas Variáveis com pessoal 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

Art. 2.0 - Com os recucsos oriundos da an ulação 
feita pelo artigo anterioP, fica suplementado na 
importânaia de ür$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), 
os itens de Dotação de Orçamento Analítico d o 
corrente exercício do Serviço Murticipe1 d e Estradas 
de Rodagem, conforme discrimineç~o abaixo: 

S.M.E.R. 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.!5.0 ...:_ Cont. Prev. Social 

I.N.P.S e F.G.T.S. 

Total 

30.000.00 

30.000,09 
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------------------------------------------------~~~~~-----------------------------
Art. 3Q - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições ·em 
contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 17 de agosto de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 17 dias do mês de agosto do ano de 1976. · 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept. Admin. 

Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá 

Documentos deferidos em 22 de ju lho de 1.976 

Firmas Individuais 

382/76 P. Souza 0917 

388/76 

Sede: Av. Almir ante Barroso, n." 1.141 - B. 
CEA - Ma capá-Ap. 
Capital: Gr$ 5o.ooo,oo. 
Objetivo: Fabricação de móveis de madeira 
e!!~uadrllha s em geral. 

- Manuel Felipe Menezes da Silva 
Se~e : A v. Raimundo Alvares da Costa, n.0 

1.182 B .. Jesus de Nazaré - Macapá-Ap. 
Capital: Gr$ 2o.ooo,oo. 
0bjetivo: Comércio varejista de aalçados, 
roupas feitas e artigos de joalheria. 

Contratos Sociais 

0918 

380/ 76 - CICAL ~ C:::oméroto Indústria de Ca.fé Ltda. 0693 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, n.0 267 .-
B. Central - Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ floo.ooo,oo em 100 quotas: Aloysio 
Ruas Pinto 50 quotas Cr$ 25o.ooo,O(l e José 
MHanez Leal 50 quotas Cr$ 25o.ooo,oo. 
Objetivo: 11orrefação e moagem d e café e 
oonsequente venda do pr0duto a· varejo ou 
por abacado. 

383/76 - Qulntela & Ol!velt~ 0694 
Sede: Beiradão, Rio Jari s/n 9. - Município 
de Mazagão Ter. Fed. do Amapá. 
Capital: Cr$ 3oo.ooo,oo: Raimundo da Silva 

\ Quintela Cr$ 15o.ow,oo e J!lranclsco Araújo 
de Ollv~ira Cr$ 15o.oQo,oo. 
Ol;ljetivo: Rame de supermercado, como seja: 
artigos de gêneroll alimentícios; de tecido~ e 
confecções; r,le perf!lm arias; de calQados; de 
material de construção; de m áquinas e apa
relhes eletrodom~sticos; de animais abatidos; 
de desportivos, recreativos e para prese ntes; 
de armarinlbo; cle livr aria e papelaria; de 
tabacaria; joalheria e relojoaria; de artefatos 
de boiTa cha e de plasticos. 

386/76 - Indústria Maderelra do Amapá Ltda. 0695 
Sede: Av.· Castelo Braooo, n." 138 - San-tana 
Maoapá-Ap. 
Capital: Cr$ 3oo.floo,oo l!oo quotas: Raimun
do Gemes da Rocha Cr$ 2oo.ooo,oo e Maria 
José MarUns Rocha Cr$ loo.ooo,oo. 
Objetivo: E xploração de Industrialização e , 
comerclallza9ão de madeira. 

Alteria ções C0ntratuais 

384/76 --Importadora Comercial Sfio José Ltda. 0677 
Sede: Rua Cândido Mendes, n.0 1539 - Ma
capi)-Ap. 
Assunto: Aumento de capaal de Cr$ . .... 
63 e.ooo,oo para Cr$ S0o.ooo,oo. 

385/ 76 -- Agropecuá ria Araguary Ltda. 0678 
S ede: Av. Maahado de Ass'is , 11.0 113 ·- Ma-
capá-Ap. · 
Assunto: Retira-se da sociedade, Zenilde, Ge
c!Jia Gomes Galúcio e é admitido Oton Mi
randa de Alenca r. 

Anotações . \ 

387/76 - PA TR1A - Companhia de Seguros Geràis 
Assunto: Crlagão de tm.;;. sucursal nesta ci
dade de Maeapá TeY. F ed. do Amapá. 

0696 

Processo julgado e colocado em 'ex!cência pelo P le
nàrio na P auta do dia 22/07 / 19'":6. 

381/76 - Bernardo Rodrigues Lopes. F. Individual 

Junta Comer cial do Ter. Fed. do Amapá 

Documentos Deferidos em 29 de julho de 1976 

Contrato Social 

395/76- Constantm0s & Sa ntos Ltda. 0696 
Sede: Av. Amapá, 174 - Santana- Macapá-AP 
Capital: Cr$ 100.000,00 em 100 quotas; Cons
tantinos Constantinos Andritson,_ Or$ 50.000,00 
e Graça da Conl'elção Que)roz dos Santos, 
Cr$ 50.000,00. 
Objetivo: Cgmércio varejista de combustivel, 
lubrificantes e peças para motores maritimos 
~ industriais. 

Cruzeiro Esporte Clube 
Fundado em 15 de .novembro de 1.967 

ESTATUTOS · 

(Continuação do número anterior) 

§ 39 - As d~lib2rações do Conselho Fl~cal, serão 
exarada s em atas circunstanciada!!, lavradas em livr os 
próprio e assinada per todos seus componentes, logo ai: ÓS 
o encerramento dos trabalhos. 

Art. 38.0 - O Conselho Fiscal exercerá total fisca· 
lização sobre os negócios e atividadeE do Clube, examinand o 
livros, dooumentos e correspondências, podendo · valer-se 
de t écnh::os ou p eritas de r econhecida idoneidade quando a 
complexidade dos exames exija e recorrendo, ainda a 
q1.1alquer fontes de Informações, a seu critério. Cabe-lhe 
outrossim , fazer inquéritos de qualquer natureza. 

Art. 39."' - No desempenho de suas funções 
compete ao Conselho Fiscal: 

a) - examinar a escl'ituração dos Livros ela Te
souraria; tais como o «Caixa», confrontan do com a Cilo 
cumenta~ão respectiva; 

b) - contar mensa lmente o saldo ·de dinh·elro em 
aaixa e denunciar a existência de doc umentos não escritu
rados; 

o) - verificar se os fundos existentes forem regula-
mente depesitados em Bal'lco; · 

d) - verificar o equilibrio entre as despesas da Dire
toria e as reaeitas para a sua cobertura; 

e) - exe.minar e s livros de contabilidade geral e os 
I bal anÇO S mens aiS COnfrOntand0-08 COm OS dOCUmentOS COr• 

respondentes; · 

f) verificar se a Diretor ia se reuniu regularmente e 
se ao cábo de cada reunião, farllm lavradas as respectivas 
atas; 

g) -- verificar s~ o Clube está em dias com seus 
compromissos; 

h) - apresentar a Assembléia Geral anual o parecer 
sobre os negócios e operações sociais, tomando por base o 
inventário, balanço e as contas do exerclcio; e 

1) - ~onvocar extraordinariamente em qu alquer 
tempo a· Asssmbléia Geral se ocorrer motivos gravea e 
urgentes. 

GapltulGl _:_ IV 
Do Patrimônio 

Art. 40.0 - O Cruzeiro l!lsport e Clube, tem corno 
Pat rimônio: 

a) ·- todos os bens móv eis ou semoventes, adquiri
dos como au~lllos, 0u doação e aqueles que foram cem
prados "om saldos existentes em caixa. 

(Continua no próximo núm11ro} 


	

